
Criação do  

OBSERVATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE DO OESTE 

 
• Objectivo Geral: 
 

  

 

 

 

Dotar os municípios associados da OesteSustentável de 

mecanismos que permitam exercer uma política suportada 

em informações e análises actualizadas sobre os sectores da 

energia e do ambiente, de modo a acompanhar e monitorar 

as políticas e medidas adoptadas, com um implícito 

Desenvolvimento Sustentável suportado no seu crescimento 

económico, justiça social e na sua qualificação ambiental. 

OBSERVATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE  

ENERGÉTICA E AMBIENTAL NOS MUNICÍPIOS 

ASSOCIADOS DA OESTESUSTENTÁVEL 
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•  Objectivos Específicos 
 

 
 Desenvolver as tarefas necessárias à monitorização das 

medidas de intervenção estabelecidas em cada Plano de 
Acão para a Sustentabilidade Energética (SEAP) e a sua 
contribuição para o desenvolvimento regional, bem como 
a contribuição da região Oeste para o contexto nacional; 

 
 Criar um sistema de informação considerado necessário 

às funções do Observatório, com base em informação 
disponibilizada pela gestão de cada SEAP e informação 
disponível no sistema estatístico nacional e municipal 
disponibilizando-a junto da sociedade civil; 

 
 Fomentar a recolha de dados e informações que não se 

encontrem diretamente acessíveis em fontes primárias 
criando um sistema de informação permanente onde se 
registam e consultam os dados energéticos e ambientais 
de cada Concelho. 
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•  Metodologia: 
 

 
Serão avaliadas a aplicação/eficácia das medidas incluídas 
em cada Plano de Acão, em termos do seu efectivo 
cumprimento, ou seja: 
 
• As medidas propostas estão ou não de acordo com os 

pressupostos estabelecidos, identificando-se eventuais 
problemas relacionados com a sua implementação e 
inerentes oportunidades de melhoria; 

 
•  Assegurar o acompanhamento atempado da execução das 

ações e medidas implementadas, de forma a identificar, 
em tempo útil, lacunas, ineficiências, atrasos na 
execução, ou a necessidade de ajustamentos; 

 
•  Monitorizar a eficácia da implementação das ações e 

medidas em articulação com o processo de revisão 
contínuo do Estratégia Local. 
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•  Responsabilidades e Funções: 
 

 
• Monitorizar o consumo de energia e as emissões de GEE 

associadas ao nível de cada Município; 
 
• Realização de auditorias de verificação e controlo do 

cumprimento das medidas; 
 
• Avaliação da prossecução das ações pré-definidas e 

efetivadas (via relatórios); 
 
• Consolidação global dos potenciais desvios e dos 

resultados alcançados; 
 
• Recomendações e definição de medidas reformuladas 

(corretivas/adaptativas) que se revelarem necessárias e 
adequadas; 

 
• Discussão e avaliação do ponto de situação e/ou 
   da revisão da Estratégia Local. 
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•  Actividades a Monitorizar: 
 

 • Estão obviamente relacionadas com o plasmado em cada 

Plano de Acão para a Sustentabilidade Energética, 

contudo o Observatório deve pugnar pela efectivação de 

projectos e actividades enquadradas por eixos 

estratégicos de referência e inerentes medidas. 

 

• Eixos Estratégicos e Medidas que sejam referências em 

qualquer território no que respeita à defesa de conceitos 

de sustentabilidade energética e ambiental, devendo ser 

de considerar periódicas actualizações de acordo com 

desenvolvimentos tecnológicos, económicos e/ou 

políticos. 
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•  Eixos Estratégicos: 
 

 
  Eixo 1 

Utilização racional da energia e redução de GEE: Melhoria da eficiência 

energética na utilização final, de modo a reduzir a intensidade energética e os 

custos associados nos Municípios associados da Oeste Sustentável, com paralela 

redução da emissão de gases com efeito de estufa (GEE). 

  Eixo 2 

Valorização dos recursos energéticos endógenos: Maximização do 

aproveitamento dos recursos energéticos endógenos (hídrica, eólica, biomassa, 

biogás, solar térmico, solar fotovoltaico, etc.), ponderando com base nas inerentes 

análises técnico-económica, as externalidades positivas e negativas ligadas 

principalmente ao ambiente. 

  Eixo 3 

Cooperação intermunicipal e regional: Desenvolvimento de acções de 

cooperação e de transferência de know-how, com promoção das oportunidades 

proporcionadas por programas comunitários e nacionais orientados para a 

implementação de soluções eco-eficientes, tendo por base a utilização racional de 

energia, a valorização energética de resíduos e aproveitamento de energias 

renováveis, segundo as Estratégias Locais e os SEAP de cada Município associado 

da Agência. 
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•  Síntese das Medidas 
 

  Medidas para a utilização racional da energia e redução de 

GEE; 

 

 Medidas para a valorização dos recursos energéticos 

endógenos; 

 

 Medidas para a cooperação intermunicipal e regional. 
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•  Estrutura Funcional: 
 

 

 

 Conselho 
Executivo 

Peritos e 
Consultores 

Equipa da 
OesteSustentável 

A equipa do Observatório (Conselho Executivo) será 

composta por três membros:  

• um da OesteSustentável; 

• um da OESTECIM; 

• um da RNAE. 
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•  Conclusões: 
 

 

 

 

O Observatório deve funcionar como/para: 

  um catalisador de actividades e um promotor de redes 

de cooperação académica, científica e institucional; 

 verificar se as medidas incluídas em cada SEAP estão a 

ser implementadas e inerentes oportunidades de melhoria; 

 monitorizar a eficácia da implementação das acções e 

medidas em articulação com o processo de revisão e 

concretização da Estratégia Local; 

 visando a melhoria contínua do desempenho municipal 

no que respeita à sua sustentabilidade energético-ambiental e 

à redução das emissões de gases com efeito estufa (GEE); 

 configura uma abordagem proactiva e inovadora para um 

novo patamar de responsabilidade social. 


